
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PU~U~ADO (,4.) NO JOR~I'\: 
BOU· liM CO ,\AUNh_l. tO 

N. • !51 '8 de:.d.i.J e/i> 1 D,( 
LEI N° 6136/02 

DE 26 de JULHO DE 2002 

Declara de Utilidade Pública a "CASEPAFE -
Centro de Assistência Social Evangélico 
Palavra da Fé". 

O Prefeito Municipal de São Jos é dos Campos 
faz saber que a Câmara Munici pa l apr ova e e le s a nciona e promulga 
a seguinte lei : 

Art . 1° . Fi ca declarada de Utilidade Pública 
a "CASEPAFE - Centro de Assistência Socia l Eva ngélico Palavr a da 
F '" e . 

Art . 2° . Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições e m contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 
26 de julho de 2002 . 

I' 

Luciif(~es 
Consultor Legislativo 

Braz Al~ 
Secretário de ento Social 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos vinte e seis dias do mês 
de julho do ano de dois mil e dois . 

~-tàr~,~~~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de lei n° 174/02 de autoria do Vereador Hélio Nishirnoto) 
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